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RESOLUÇÃO TC No 01/97 

EMENTA: ALTERA NORMA CONSTANTE DA RESOLU
ÇÃO TC W 13/96, DE ll/12/96. 

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
no uso de suas atribuições legais e em cumpri
mento à dcl ibcração tomada pelo Pleno em ses
são real1zada no d1a 12 de maio de 1997, 

RESOLVE: 
ART. I o - O mciso Xlil do artigo 4°, da 

Resoluçi.io TC no 13/96. de li de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11- ............................................... .. 
UI - f vedado prestar serviços. com ou 

-;em remuneração. a cnt1dades ou órgãos sujei
tos à ju ri sdição do Tribunal ou a firmas ou 
empresas que. com os mesmos, tenham con-

trato remunerado de prestação de serviços, sen
do permitido, medmnte comunicação prévia e 
expressa autorização da Presidência, re.alizar 
palestras ou atuar como debatedor e m cursos, 
congressos e semmários por eles promovidos''. 

ART. 2°- Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

ART. 3°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Conselheiro 
RUY LINS DE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO TC No 01/97 

EMENTA: ALTERA NORMA CONSTANTE DA RESOLU
ÇÃO TC No 13/96. DE J J/12/96. 

O PRI:.SJDE:.NTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
no ll'iO de suas atribUições legais e em cumpri
memo à deliberação tomada pelo Pleno em ses
são real1zada no dia 12 de maio de 1997, 

RESOLVE: 
Art. 1°- O inciso Xlll do artigo 4°, da 

Rc~olução TC no 13/96. de 11 de dezembro de 
1996. passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4°- ................................................ . 
XTTI - É \edado prestar serviços, com OU 

sem remuncmção. a entidades ou órgãos sujei
tos à JUn-.;dição do Tribunal ou a firma" ou 
empresas que, com os mesmos. tenha conLrato 
remunerado de prestação de sc!"<iços, sendo 
permitido. medtame comunicação pré\'ia e ex
pressa autont.ação da Presidência. realizar pa-

lcstras ou atuar como debmt:dor e m cursos, 
congre~sos c seminários por eles promovidos". 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Arl. 3°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRffiUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBU
CO, em 12 Jc maio de 1997. 

Conselheiro 
RUY LINS DE ALBUQUERQUE 

Prestdente 

(RE:.PUBLICADO POR HAVER SAÍDO 
COM INCORREÇÕES) 
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